
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DENIS GAMBÁ 
 
 
Ementa:
 
EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei CM nº 195/2025 que estabelece diretrizes para a
promoção de espaços com fraldários em equipamentos públicos de grande circulação no
Município de Santo André.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5158/2025 7549/2025 29/09/2025 16:03:38 29/09/2025 15:58:44

Tipo Número

EMENDA 1/2025

Principal/Acessório

Acessório
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




